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Publicação de Dissertações de Mestrado e Teses de Doutoramento  

sobre Imigração e Diálogo Intercultural 

 

Considerando, 

- a grande importância e conhecimento científico sobre grandes questões 

sociais, como a Imigração e o Diálogo Intercultural; 

- a importância da produção de conhecimento neste domínio por 

investigadores e académicos portugueses, bem como da sua difusão 

pública; 

- a dificuldade de edição que têm no mercado português, dissertações de 

mestrado e teses de doutoramento, já defendidas e aprovadas; 

 

1. O ACIDI, I.P., através do Observatório de Imigração (OI), decidiu dar 

continuidade a colecção de TESES, à qual se podem candidatar mestres e 

doutores, que tenham defendido a tese ou dissertação com aprovação final. 

Define-se que as teses a candidatarem-se para publicação a partir de 18 de 

Fevereiro de 2010, deverão enquadrar-se numa das seguintes áreas temáticas: 

1.1. Áreas temáticas prioritárias para 2010: associativismo imigrante; 

racismo e/ou discriminação de base étnica ou racial; imigração, 

solidariedade e inclusão social; idosos imigrantes. 

1.2. Áreas temáticas prioritárias para 2011: cidadania e direitos políticos de 

imigrantes; descendentes de imigrantes; imigração e habitação; cultura e 

língua. 

 

2. O/A interessado/a deve apresentar uma candidatura por escrito ao ACIDI, 

I.P., enviando em anexo uma versão digital da tese, já revista e finalizada para 
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publicação. A versão para publicação deverá ter um limite máximo de 

caracteres (1 milhão). 

 

3. Esta candidatura deve ser acompanhada por duas cartas de referência de 

académicos da área respectiva. 

 

4. O ACIDI, I.P. avaliará o interesse e oportunidade, atendendo às áreas 

temáticas prioritárias definidas para 2010 e 2011, e caberá ao Coordenador do 

OI a decisão de publicação, não havendo recurso da decisão. 

 

5. A edição que será habitualmente de 250 exemplares, será acompanhada de 

um contrato editorial pelo qual o autor cede os direitos de autor para a 

publicação pelo ACIDI, I.P., sendo cedidos em contrapartida 50 exemplares ao 

autor. 

 

6. Os exemplares da edição destinam-se a oferta para instituições e profissionais 

envolvidos na área da imigração. Além da edição em papel, o ACIDI, I.P. 

promoverá a edição electrónica em formato pdf, que disponibilizará no sítio do 

OI, em www.oi.acidi.gov.pt. 

 

Lisboa, 17 de Fevereiro de 2010 

A Alta Comissária para a Imigração e o Diálogo Intercultural 

 

(Rosário Farmhouse) 


